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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER  C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.
CONSUMIDOR.  PLANO  DE  SAÚDE.  NEGATIVA  DE
AUTORIZAÇÃO DE EXAME. MORTE DO AUTOR. AUSÊNCIA
DE INTIMAÇÃO  DOS SUCESSORES PARA HABILITAÇÃO
NOS AUTOS.  SENTENÇA QUE EXTINGUIU O PROCESSO
POR  INÉRCIA  DA  PARTE.  NULIDADE.  CAUSA  NÃO
MADURA. PROVIMENTO DO RECURSO.

-  Cabe ao Juízo singular,  quando o óbito ocorre quando em
tramitação  o  processo  no  primeiro  grau,  possibilitar  aos
herdeiros  sua  habilitação,  em  prazo  definido  no  art.690  do
CPC, para fins de regularização da substituição processual.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por
unanimidade, em PROVER a Apelação nos termos do voto do Relator e da Certidão de
julgamento de fls. 348. 

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Espólio de Ronaldo Carvalho

da Silva contra a Sentença que extinguiu o processo sem resolução do mérito, em virtude

do abandono da causa pelo Autor.



O Apelante requer  a nulidade da Sentença, uma vez que informou ao

Juízo, antes da prolação do Decisum, o óbito do Autor e solicitou prazo para habilitação

dos herdeiros. 

Afirma  também  que  o  Oficial  de  Justiça,  antes  da  Sentença,  lavrou

certidão informando a morte do Autor.

No mérito, alega que o processo está maduro para julgamento, podendo

ser apreciado pelo Tribunal (art.1013 do CPC).

Instada  a  se  pronunciar,  a  Procuradoria  de  Justiça  não  vislumbrou

necessidade de intervenção ministerial (fls. 333/336).

É o relatório.

VOTO

O Autor faleceu em 16/05/2013.

Os herdeiros dele não informaram sobre o óbito ao advogado, tanto que

ele interpôs Agravo de Instrumento em junho de 2015. Ainda que se argumentasse má-fé

do causídico, a interposição do Recurso não trouxe nenhuma repercussão aos autos, uma

vez que foi considerado inadmissível.

Em  outubro  de  2015,  a  juíza  singular  determinou  que  a  parte  se

manifestasse sobre o pedido de perícia requerido pelo Réu. Após decurso do prazo sem

manifestação  (fl.253,  verso),  foi  determinada  a  intimação  pessoal  do  Autor  (fl.254).

Entretanto, sem que tenha ocorrido nenhuma intimação, o servidor, irresponsavelmente,

certificou, em 26 de janeiro de 2016, que decorreu o prazo sem que a parte Autora tenha

se manifestado.

Em 01 de fevereiro de 2016 é que foi expedido mandado para intimação

pessoal,  tendo  o  oficial  de  justiça  certificado,  em  10/02/2016,  que  compareceu  ao

endereço indicado e tomou conhecimento do óbito do Autor, através da sua esposa/viúva.

Ao invés da magistrada de 1º grau determinar a intimação do Advogado



para habilitação dos herdeiros, intimou o Réu para se pronunciar sobre a extinção do

processo em razão da inércia da parte Autora (fl.257). Que outra atitude poderia ter o

Promovido, obviamente interessado na extinção do feito, sem nenhuma condenação? 

Posteriormente,  foi  prolatada  Sentença,  em  17  de  março  de  2016,

extinguindo o processo sem resolução do mérito.

Ocorre que, dias antes, a viúva do Autor peticionou informando sobre a

morte do seu marido, requerendo a suspensão do processo e prazo de dez dias para

habilitação do espólio. 

A petição não foi juntada, por mais um equívoco da escrivania, em tempo

hábil, de forma que somente após a prolação da Sentença, foi anexada aos autos.

Tal equívoco poderia ter sido corrigido, apreciando-se a petição, uma vez

que  a  Decisão  de  1º  grau  ainda  não  havia  sido  publicada  (o  que  só  ocorreu  em

30/03/2016). Entretanto, isto não ocorreu e o espólio do Autor interpôs o Apelo.

Ato  contínuo,  a  juíza  singular  concedeu  prazo  para  comprovação  da

qualidade  dos  herdeiros,  determinou  a  intimação  da  Promovida  sobre  o  pedido  de

habilitação,  permitiu  juntada de petições diversas,  manifestando-se sobre as mesmas,

determinando novas intimações e deferindo habilitação dos sucessores do Autor. 

Ora, a prestação jurisdicional do juiz a quo encerra-se com a publicação

da Sentença. Portanto, atos de cunho decisório,  posteriores a publicação da Decisão,

devem ser anulados.

Entretanto,  os  equívocos  cometidos  não  ocorreram somente  no  ponto

citado no parágrafo acima. Na verdade, são nulos todos os atos decisórios praticados

após o falecimento da parte quando não foram intimados os herdeiros para habilitação.

 Quando ocorre o falecimento da parte Autora, deverá ser ofertado prazo

para habilitação dos seus sucessores e não a extinção do processo por inércia da parte.

Suspenso  o  processo  pela  morte  de  uma  das  partes,  o  seu



prosseguimento  dependerá  da  habilitação  dos  sucessores,  efetivada  nos  termos  do

procedimento previsto nos artigos 687 a 692 do Código de Processo Civil.

Trata-se  de  questão  relativa  à  delimitação  subjetiva  da  causa  ou  de

legitimatio ad causam, sem cujo esclarecimento o processo não poderá ter continuidade.

 Portanto,  cabe  ao  juízo  singular,  quando  o  óbito  ocorre  quando  em

tramitação o processo no primeiro grau, possibilitar  aos herdeiros sua habilitação, em

prazo definido no art.690 do CPC, para fins de regularização da substituição processual.

O deferimento  do pedido de habilitação pelo  Juiz  de  primeiro  grau só

ocorreu depois que extinguiu o processo por inércia da parte, ou seja, quando encerrada

sua prestação jurisdicional. Assim, não pode ser ratificado o pedido de habilitação pelo

Tribunal.

Conforme bem leciona José Roberto dos Santos Bedaque, "a forma e a

técnica processuais visam a assegurar o desenvolvimento ordenado da relação, com a

prática de atos previamente estabelecidos em lei, permitindo às partes influir no resultado

do  julgamento"  (Efetividade  do  Processo  e  Técnica  Processual,  2.  ed.  São  Paulo:

Malheiros, 2007, p. 499).

Logo, a Sentença é nula porque, após o óbito do Autor, não apreciou o

pedido de habilitação dos sucessores.

Importante  destacar  que  não  se  trata  de  causa  madura,  apta  a  ser

apreciada por este Tribunal.

Explico:

Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer para que se determine à Unimed

Campina  Grande  que  autorize  a  realização  dos  exames  Radioterapia  Estereotática

Fracionada  de  C3  e  S3,  ressonância  magnética  da  coluna  lombo-sacra,  tomografia

computadorizada da pélvis  e tomografia computadorizada do pescoço, necessários ao

tratamento  do  Autor,  que  era,  na  época  do  ajuizamento  da  demanda,  portador  de

neoplasia do rim esquerdo.



A tutela antecipada foi concedida às fls.59/60, na época pelo Juiz da 5ª

Vara Cível, para que o Autor realizasse os procedimentos no Hospital Santa Catarina, em

São  Paulo.  Entretanto,  observando  a  petição  inicial,  não  há  qualquer  pedido  para

realização do exame no referido hospital,  mas tão somente, um e-mail,  do médico do

Autor,  nesse  sentido.  Posteriormente,  ao  vislumbrar  conexão  com  o  processo  de  nº

001.2012.010.949-9, os autos foram redistribuídos para a 1ª Vara Cível (fl.227).

Nenhuma  petição  do  Demandante,  anterior  à  Sentença,  pede  que  os

exames sejam realizados em hospital  não credenciado.  O que pode ter confundido o

magistrado  que  concedeu  a  tutela  antecipada  é  o  fato  de  que,  no  processo  de  nº

001.2012.010.949-9 (fls.68/76), foi requerido que os exames fossem realizados em São

Paulo. Não é o caso, entretanto, destes autos.

Assim,  por  não se  ter  conhecimento  se  o Autor  conseguiu  realizar  os

exames pleiteados, onde eles foram feitos, se houve demora ou negativa da Unimed para

autorizá-los, não se pode considerar que a causa está madura.

Diante do exposto,  DOU PROVIMENTO ao Recurso para tornar nula a

Sentença e todos os atos realizados no primeiro grau de jurisdição posteriores a ela,

determinando-se  o  prosseguimento  do  feito,  com  a  intimação  dos  herdeiros  para

habilitação.

É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos.
Participaram do julgamento, além do Relator, o Excelentíssimo Desembargador Leandro
dos  Santos,  a  Excelentíssima  Desembargadora  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra
Cavalcanti e o Excelentíssimo Desembargador José Ricardo Porto.

Presente  à  sessão  a  representante  do  Ministério  Público,  Dr.ª  Janete
Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador  Mário
Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 20
de fevereiro de 2018.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator


